
CÂMÀRA MI]NICIPAL DE PARA0PEBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAÇÂO

O Presidefle d.r Câorara -Vlur1icipal de Paraopeba, no uso de suas

at buições legais, e na conl'onnidade da lei n" 8.666 de ll dejunho dc 1993 de licitaçào.
. r.r qurlrJadc dc ord. n.1ln1 ,lç lç'pçs5s:

AUTORIZA:
A abetura tlô Processo Administiatilo dc l-iciteçào paü o OIlJll'lO a

seguir espcciÍicado. conÍôrnre os dados adiante com o obieti!o de instruir pR)cesso.

01. Objelo: Conlralação de pessoa física e ou pessoa ju dica especializada enr

seniços de engeúaria e arquitetura. para elaboração do projelo arquiletônico e

projeto conplementar de ergeúaria para a reti)m]a da Cânara Muricipal dc

Panopeba para o al1o de 2023.

01. Dolação Orçr}neiltuia: ficlÉ 18 01.01.01.01.0.11.00.10.100-1.3..1.90.i6.06

Serviços fécnicos.

,\i]1da. aürlisando ser ajustificativa e necessidade da aqLrisiçàu. .}Le c

necessária e de rele\ância para o Poder Legislâtivo de Piruopeba. conlbnne ha\er

disponibilidacle de recursos e dolaçào coniirrmc docurnento lirmado pela assc::r,riu

conlúbii. aLrtolizo â prescnte instauração de procedimento licitaltirio.
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